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O município da Estância Turística de Presidente Epitácio possui formas de 
comunicação para receber informações sobre queimadas ou incêndio como: 
 
Telefone 
 
Secretaria de Obras e Urbanismo = 018 3281-9075 
Ouvidoria = 018 3281-9777 
Diretoria de Meio Ambiente = 018 3281-4660 
Corpo de Bombeiros = 193 
Copom = 190 
Emergência Medica = 191 
 
Pagina de Internet – Rede Social 
 
http://www.presidenteepitacio.sp.gov.br 
 
Comunicador Instantâneo – Aplicativo Whatsapp 
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